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RESOLUÇÃO Nº 067 DE 08 DE SETEMBRO DE 2025.

Dispõe sobre  a  criação da Sala  de  Atendi-
mento  Virtual  ao  Cidadão  (SAV-CAU),  no 
âmbito da Câmara Municipal de Upanema, e 
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UPANEMA, Estado do Rio Grande do 
Norte, no uso das atribuições legais e regimentais que lhe são conferidas, faz sa-
ber que o Plenário aprovou e ele promulga a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º Fica criada, no âmbito da Câmara Municipal de Upanema, a Sala de Atendi-
mento Virtual ao Cidadão da Câmara de Upanema (SAV-CAU), destinada a ofere-
cer suporte a pessoas com dificuldades de acesso a serviços digitais, promovendo 
a inclusão digital e garantindo o pleno exercício da cidadania.

Art. 2º A SAVC terá como finalidade:

I – auxiliar cidadãos no acesso a serviços públicos digitais, como emissão de docu-
mentos, agendamentos e consultas;

II – orientar sobre o uso de plataformas eletrônicas relacionadas a órgãos públicos 
e programas governamentais;

III – disponibilizar equipamentos e conexão à internet para o atendimento assisti-
do.

Art. 3º A gestão da SAV-CAU ficará sob responsabilidade da Mesa Diretora da Câ-
mara, que adotará as providências necessárias quanto à infraestrutura, equipa-
mentos e designação de servidores para o atendimento.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão por conta 
de dotações orçamentárias próprias da Câmara Municipal, suplementadas se ne-
cessário.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Upanema RN, 08 de Setembro de 2025.
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